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2.4.O professor Joel de Menezes Niebuhr defende a interpretação no sentido de que a redação do

inc. III do artigo 74 da Lei n.º 14.133/2021 não permite compreender que todo e qualquer

serviço de natureza predominantemente intelectual possa ser contratado por meio de

inexigibilidade de licitação, e que bastaria apenas a demonstração da notoriedade do

contratado. (NIEBUHR, Joel de Menezes et al., Nova lei de licitações e contratos

administrativos. 2ª ed. Curitiba: Zênite, 2021, p. 45).

2.5.Nesse sentido, convém destacar que § 3º do artigo 74 da Lei n.° 14.133/2021 traz o conceito

legal de notória especialização, aduzindo que considerar-se-á detentor de notória

especialização o profissional ou a empresa cujo conceito no campo de sua especialidade,

decorrente de desempenho anterior, estudos, experiência, publicações, organização,
aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos relacionados com suas atividades, permita

inferir que o seu trabalho é essencial e reconhecidamente adequado à plena satisfação do
objeto do contrato.

2.6.De modo que, ainda que não nominada expressamente, nas inexigibilidades reconhecidas
com fundamento na Lei n.º 14.133/2021, a singularidade do objeto deverá ser considerada
como pressuposto para a escolha do profissional ou empresa contratada dotada de notória
especialização, de modo que será necessário demonstrar que o trabalho especializado será
essencial à plena satisfação do objeto do contrato. Logo, para serviços em que esta
especialização não se faz necessária, a licitação é de rigor.

2.7.0 professor Ronny Charles Lopes de Torres leciona que (TORRES, Ronny Charles Lopes
de. Leis de licitações públicas comentadas. 12ª ed., rev., ampl. e atual. São Paulo: Editora
Juspodivm, 2021, p. 399):

"Na prática, a singularidade sempre foi um requisito de definição tormentosa, que
oscilava de acordo com o intérprete, existindo quem equivocadamente a confundisse
com um requisito subjetivo, relacionado ao fornecedor; na verdade, tratava-se de um
requisito objetivo, relacionado ao serviço. O serviço precisava ser singular, não o
fornecedor. Nada obstante, é importante destacar que a Lei n.° 14.133/2021 suprimiu
esta exigência. A singularidade do serviço não é um requisito necessário na aplicação
desta hipótese de inexigibilidade para contratação de serviços técnicos especializados,
no regime da Lei n.° 14.133/2021. Tento em vista a evidente supressão deste requisito,
pelo legislador, não deve o intérprete ignorar este fato para sublimar a vontade do
legislador, impondo a sua. Nessa feita, a contratação de serviços técnicos
especializados de natureza predominantemente intelectual com profissionais ou
empresas de notória especialização por inexigibilidade, com lastro no inciso III do
artigo 74, não impõe a demonstração de que o serviço é singular.".

3. DAS JUSTIFICATIVAS, DO ОВЈЕТО E DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS

3.1.A presente contratação tem por objetivo garantir a continuidade e a regularidade dos serviços
relacionados à gestão administrativa, contábil e fiscal da Câmara Municipal de São João do
Araguaia/PA, por meio da prestação de serviços especializados que envolvem a manutenção
de sistemas públicos, a publicação eletrônica dos anexos da Lei de Responsabilidade Fiscal
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(LRF), a sincronização de dados com o Portal da Transparência e a organização e publicação

de Notas Fiscais Eletrônicas de Serviços (NFSe) em formato PDF, associadas às liquidações
contábeis.

3.2.A justificativa para a contratação está fundamentada na necessidade de atender às exigências

legais de publicidade e transparência dos atos da administração pública, conforme

estabelecido pela Lei Complementar n° 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal),

especialmente nos artigos 48 e 48-A, que tratam da obrigatoriedade de divulgação, por meio

eletrônico de acesso público, de informações relativas à gestão fiscal. De igual modo, a Lei

nº 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação) reforça o dever da administração de garantir o

acesso à informação pública de forma clara, precisa e acessível à população, sendo

imprescindível a manutenção da plataforma do Portal da Transparência atualizada e
funcional.

3.3.Além disso, os serviços de digitalização, compactação e publicação eletrônica de NFSe visam

garantir a rastreabilidade das despesas públicas, a organização documental e a segurança das

informações fiscais, favorecendo a atuação dos órgãos de controle interno e externo. A
manutenção contínua dos sistemas públicos utilizados pela Câmara é essencial para assegurar

a estabilidade das operações administrativas e a integridade dos dados, além de contribuir
diretamente para o cumprimento dos princípios constitucionais da legalidade, publicidade,
eficiência e economicidade previstos no caput do artigo 37 da Constituição Federal.

3.4.Por fim, esta contratação está em consonância com a Lei nº 14.133/2021 (Nova Lei de

Licitações e Contratos Administrativos), que autoriza a contratação de serviços
especializados de natureza continuada, quando caracterizada a necessidade de assegurar a
prestação adequada e regular dos serviços administrativos essenciais à gestão pública.

3.5. Dessa forma, a contratação proposta revela-se necessária, oportuna e vantajosa, assegurando
o pleno atendimento às obrigações legais da Câmara Municipal e contribuindo para o
fortalecimento da transparência, do controle social e da eficiência da administração pública

3.6.EXPECTATIVA DOS RESULTADOS A SEREM ALCANÇADOS:

Modernização e integração da gestão administrativa e contábil, por meio de
módulos que atuem de forma articulada, otimizando rotinas, reduzindo retrabalho e
assegurando a integridade e rastreabilidade dos dados.

Atendimento pleno às exigências legais e normativas relativas à gestão pública,
especialmente no que se refere à escrituração contábil e patrimonial, controle interno,
processos de compras e licitações, em conformidade com as disposições da Lei nº
4.320/64, Lei de Responsabilidade Fiscal (LC nº 101/2000), Lei de Acesso à Informação
(Lei nº 12.527/2011) e a própria Lei nº 14.133/2021.

Transparência ativa por meio do funcionamento contínuo e atualizado do Portal da
Transparência Pública, garantindo acesso público em tempo real às informações de
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